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DECRETO PMI Nº 091, DE 08 DE JUNHO DE 2021. 

 

Dispõe sobre o programa para medidas de 

implementação de atividades esportivas, cidadania, 

inclusão social nos bairros do Município de 

Imbituba/SC, Intitulado “Imbituba Retomada do Esporte 

= Futuro Certo”. 

 

O PREFEITO DE IMBITUBA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo art. 93, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO a Portaria Conjunta Portaria Conjunta SES/FESPORTE nº 386 de 

12/04/2021, em seu art. 4º Ficam estabelecidos os critérios para a liberação das atividades esportivas 

dos grupos I, II, III e IV, conforme as categorias, com base no resultado da avaliação da Matriz de 

Risco Potencial Regional para COVID-19; 

 

CONSIDERANDO que atividade física regular é um fator chave de proteção para a 

prevenção e o controle das doenças não transmissíveis (DNTs), como as doenças cardiovasculares, 

diabetes tipo 2 e vários tipos de cânceres; 

 

CONSIDERANDO que atividade física também beneficia a Saúde Mental, incluindo 

prevenção do declínio cognitivo e sintomas de depressão e ansiedade; 

 

CONSIDERANDO para Saúde e bem-estar, a OMS  recomenda pelo menos 150 a 300 

minutos de atividades física de moderada intensidade por semana ( ou atividades física vigorosa 

equivalente ) para todos os adultos, e uma média de 60 minutos de atividades físicas aeróbica 

moderada por dia para crianças e adolescentes; 

 

CONSIDERANDO a situação em que vivemos fica clara a necessidade de retorno das 

atividades esportivas em nossa cidade, a atividade física virou recomendação médica, e utilizada  para 

a prevenção de diversas doenças por seu poder de aumentar a resposta imunológica. 

 

CONSIDERANDO que visando o bem estar físico e mental de nossas crianças e 

adolescentes o retorno mesmo que gradativo é indispensável; 

 

CONSIDERANDO que crianças e adolescentes devem limitar a quantidade de tempo em 

comportamento sedentário, particularmente a quantidade de atividades recreativas em frente ás telas, 

e no cenário atual não demos opção algumas para elas sem ser recorrer a isso; 

 

CONSIDERANDO que além de estarmos em meio a uma Pandemia, ainda continuamos 

na luta contra o sedentarismo, obesidade e todas outras doenças que podem ser prevenidas através da 

prática esportiva; 

 

CONSIDERANDO que ressaltando que o COVID 19 é mais perigoso para pessoas 

acometidas de doenças crônicas, o que fortalece ainda mais a necessidade de retorno para que nossas 

crianças e adolescentes possam já que por direito se beneficiar disto; 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

N
V

A
LD

O
 D

A
 S

IL
V

A
 J

U
N

IO
R

 e
 L

U
C

IA
N

O
 A

LV
E

S
 Z

A
N

IN
I

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//i
m

bi
tu

ba
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 4
70

A
-B

C
29

-E
05

0-
F

52
9



 

 

CONSIDERANDO, o memorando 12.360/2021, que dispõe sobre a contratação de 

Professores de Educação Física, em atendimento a prática esportivas; 

 

CONSIDERANDO, a Lei Ordinária nº 4.644/2015, em seus artigos: 

Art. 1º Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, o Poder 

Executivo, as Autarquias e Fundações Públicas Municipais poderão efetuar a contratação 

por tempo determinado, nas condições e prazos previstos nesta Lei. 

 

Art. 2º Considera-se necessidade temporária de excepcional interesse público o 

atendimento de necessidades urgentes, emergenciais e específicas (grifei), nos casos de: 

IX - execução de programa de trabalho instituído por Decreto do Prefeito Municipal. 

(grifei) 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica instituído o Programa para medidas de implementação de atividades 

esportivas, cidadania, inclusão social nos bairros do Município de Imbituba/SC, Intitulado “Imbituba 
+ Esporte = Futuro Certo”. 

 

Art. 2º Para atender aos preceitos do presente Decreto, fica a cargo da Secretaria de 

Educação, Cultura e Esporte – SEDUCE, através da Diretoria de Esportes, montar e executar o 

Programa de Esporte. 

 

Art. 3º Fica estabelecido o período de duração do Programa até dia 31/12/2021, podendo 

ser prorrogado conforme necessidade motivada pelo Gabinente do Prefeito. 

 

Art. 4º Para atender aos preceitos do presente Decreto, fica autorizado a Secretaria 

Municipal de Administração, a promover as gestões necessárias a contratação de demanda temporária 

e/ou excepcional de servidores, principalmente para a função de Professor, observada a estrita 

necessidade gerada pelo incremento de serviços, a critério dos órgãos responsáveis.  

 

Art. 5º Fica revogado o Decreto PMI n° 089, de 07 de junho de 2021. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Imbituba, 08 de junho de 2021. 

 

 

Rosenvaldo da Silva Júnior 

Prefeito 

 

Registre-se e Publique-se. 

Registrado e publicado, no Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina – DOM/SC. 

 

 

            Luciano Alves Zanini  

            Administrador  
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